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Lei no 6.29s de 18 de DBZEMRRO de 20 25

Dispõe sobre a obrigatoriedade, no âmbito do Município

de'Teresina, de substituição de sinais sonoros e

campaintras por sinais musicais, nas escolas da rede de

ensino púbiico municipal, como forma de evitar

itrnttotnot " incômodos sensoriais aos alunos

diagnosticados com o Transtorno do Espectro Autista

it*, e/ou similares, e dá outras providências'(*)

o prefeito Municipal de Teresina, Estado do Piaui

Faço saber que o Plenário da câmara Municipal de Teresina aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1s Fica obrigatória, no âmbito do Município de Teresina, que as escolas que integram a

rede de ensino público municipal, procedam com a substituição de sinais sonoros e/ou campainhas

por sinais musicais,

Parágrafo único. A obrigatoriedade de que trata o caput deste artigo visa evitar transtornos

e incômodos sensoriais aos alunos diagnosticadà, .o, o Transtorno do Espectro Autista (TEA) ou

outras formas similares.

Art. 2s caberá à prefeitura Municipal de Teresina, através de seu órgão competente, adotar

todas as providências necessárias apara a execução da determinação contida nesta Lei'

Parágrafo único - VETADO.

Art. 3e 0 poder Executivo Municipal regulamentará a presente [,ei, no que couber'

Art.4s Esta Lei entra em vigor em 1q de janeiro de2026'

Art. 5s Revogam-se as disposições em contrário'

Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), de 1B de dezembro de 2025'
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SÍLVIO MENDES PÍ OI,IVNINA ITII,IIO

Prefeito de Teresina

EstaLeifoisancionadaenumeradaaosdezoitodiasdomêsdedezembrodoanodedoismile
vinte e cinco.

tÃRvnt,no alr:
unicipal de Governo

(*J Lei de autoria do Vereador )oão Pereira, em cumprimento à Lei Municipal nq 4'221- 12012'
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